
Federação dos Trabalhadores em Empresas Enquadradas no 
Terceiro Grupo do Comércio e Empregados em Empresas 

Prestadoras de Serviços no Estado do Paraná 

Rua Marechal Floriano Peixoto, 96 - 9º Andar - Sala 93 
Fone/Fax: (41) 324-9292 - 80020-090 - Curitiba - Paraná 

                                                                                                                                                       1 

 

 

NOTA CONJUNTA DE ESCLARECIMENTO 

REAJUSTE SALARIAL 2026 

 
A FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO 
GRUPO DO COMÉRCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
NO ESTADO DO PARANÁ - FETRAVISPP, entidade sindical de segundo grau, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 81.906.810/0001-03, portadora do código 
sindical n° 000.607.258.00000-2, sediada na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 96 - 3º andar, 
Centro, CEP: 80020-090, Curitiba/PR e o SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA 
PRIVADA DO ESTADO DO PARANÁ - SINDESP-PR, entidade sindical de primeiro grau, 
representante da categoria econômica diferenciada dentro da área de geográfica do Sindicatos 
Suscitantes, conforme descritos na pauta de reivindicação a seguir discriminada, inscrita no 
CNPJ nº 78.905.700/0001-12, situada à Avenida João Gualberto, 1342 - 8 andar, salas 811 a 
814 - CEP 80.030-001, ambos, neste ato, representados por seus presidentes, ao final assinado, 

vem a público, emitir a presente nota explicativa sobre o reajuste devido e aplicável à 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente, número de registro no MR006327/2026, nos 
seguintes termos: 

A Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre as 
entidades sindicais acima, aplicável às empresas e trabalhadores na Segurança Privada 
em todo o Estado do Paraná, disciplinou em suas clausulas 3ª, 4ª, 13ª, 14ª, 16ª, 19ª, 
25ª, 32ª e 46ª o reajustado, em 01/02/2026, dos valores expressos nas referidas 
clausulas, o qual resultou em 7,95% (sete virgula noventa e cinco por cento), 
alcançando as mencionadas clausulas os seguintes denominadores: 

 

PISOS SALARIAIS 

Função Salário Adicional de Função Total  

Vigilante 03.1 R$ 2.536,00 - R$ 2.536,00 

Tático 03.2 R$ 2.536,00 - R$ 2.536,00 

Vigilante 03.3 vigente até 31/06/26, após 03.1 R$ 1.819,73 - R$ 1.819,73 

Monitor de Segurança 03.4 R$ 2.536,00 - R$ 2.536,00 

Segurança Pessoal 03.5 R$ 2.536,00 R$ 760,80 R$ 3.296,80 

Supervisor 03.6 R$ 2.926,00 R$ 877,80 R$ 3.803,80 

Vigilante Líder e Vigilantes que 

operarem drones ou embarcações 03.7 
R$ 2.536,00 R$ 253,60 R$ 2.789,60 

Auxiliar de Escritório 03.8 R$ 1.650,00 - R$ 1.650,00 

Piso mínimo da categoria 03.9 R$ 1.650,00 - R$ 1.650,00 

Salários superiores R$ 5.014,38 - - 

 
 
 
 
 

FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Federação  R$ 5,00  

Entidade Sindical  R$ 15,00  

TOTAL  R$ 20,00  

VALE ALIMENTAÇÃO 

Vale Refeição pleno  R$ 56,00  

Vale Refeição (R.A) e Jovem 
Aprendiz 

 R$ 32,00  

In Natura 
50% dos valores a que teria direito, considerando o valor pleno, conforme 

escala de trabalho 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO 
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ESTADO DO PARANÁ - FETRAVISPP 

JOÃO SOARES 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA 

PRIVADA DO ESTADO DO PARANÁ - SINDESP-

PR 

ALFREDO VIEIRA IBIAPINA NETO 

PRESIDENTE 

VALE ALIMENTAÇÃO NAS FÉRIAS 

Vale Refeição pleno e In Natura R$ 56,00 x escala de trabalho habitual 

Vale Refeição (R.A) e Jovem Aprendiz R$ 32,00 

AUXÍLIO SAÚDE 

Total R$ 239,24 Custo do Trabalhador 

Custo da empresa com falta injustificada R$ 100,28           R$ 138,96 

Custo da Empresa sem falta injustificada R$ 128,92 R$ 110,32 

AUXÍLIO FUNERAL R$   9.726,00 

AUXÍLIO CRECHE R$ 407,00 

VIGILANTE SDF 

SALÁRIO R$ 1.040,32 

PERICULOSIDADE R$ 312,10 

HORAS EXTRAS R$ 869,41 

INTRAJORNADA R$ 167,19 

REFLEXOS SOBRE HORAS EXTRAS R$ 144,90 

REFLEXOS SOBRE INTRAJORNADA R$ 27,87 

TOTAL R$ 2.561,78 

  

CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PROFISSIONAL R$ 16,72 
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